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EDTTAL DE CONCORRÊNCIA N' t204t0/2026CPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE

Pteâmbulo

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE ITAITINGA - CE, através da SECRETARIA
MUNICIPAI DE EDUCAç,Ã.O OB ITAITING^/CE, por meio da Comissão de Contratação,
sediada na Rua Manoel de Souza, n" 215, Compl. Pátio Itaitinga, Parque Genezarê,Itaianga/CE, CEP.:
67887-263, rcalizarâ licitação, na modalidade CONCORRENCIA, na fotma ELETRONICÄ, nos

teÍmos da Lei n" 1,4.133, de2021,, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital e anexos, conforme abaixo informado.

Obieto:
CONTRÄTAçÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE REFORMA E
AMPLTAÇÃO DA CRECHE GERVÁSIO QUEIROZ MARINHO, NO
MUNICÍPIO DE ITAITING A/ Cg,

Otgáo Gestor: SECRBTARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

Modalidade: Concorrência Elettônica

Critério de Julgamento: Menor Pteço Global

Modo de Disputa: Aberto e Fechado

Link de Acesso: https:/ /bbmnet.com.br/

Cadastramento das Cartas
Propostas:

Início: 20 de Abril de 2026 às 08 Horas (Horário de Brasília)

Término: 05 de Maio de 2026 às 09 Horas (Horário de Btasília)

Abertura das Cattas
Ptopostas:

Início: 05 de Maio de2026 às 09 Horas 10 minutos (Horário de Brasília)

Sessão de disputa de
Lances:

Início: 05 de Maio de 2026 às 09 Horas 30 minutos (Hoúrio de Brasília)

t. Do OBJETO
- 1.1. O objeto da presente licitação é a "CONTRATAçAÇ DE EMPRESA PARA SERVIçO

DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE GERVÄSIO QUEIF(OZ MARINHO, NO
MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CF", conforme condições, quantidades e exigências estabeleciclas

neste Edital e seus anexos.
1,2, A lici serâ reahzaða em único item.
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1.3. C) critério de julgamento adotado será o menor preço, nos termos do art. ó", inciso X,YXVIII,
altnea"a", da Lei n." 14,133/2021, observadas âs exigências contidas neste Edital e seus Anexos quânto
às especificações técnicas do objeto.
1.4. ,4. licitação serâ realtzada cle acordo com as regras específicas p^t^ o regime de execugão de

Empteitada por Preço Global, nos termos do art. 46, inciso II, da Lei nÎ 1,4.733/2021..

1.5. ,A. sessão viltual da concorência eletrônica será rcahzada no seguinte endereço:

https://bbmnet.com,bt/,no dia 05 de Maio de2026, às 09h, podendo as propostâs e os documentos

setem enviados até às 09h deste mesmo dia, sendo que todas as referências de tempo observat¡ o

horário de Brasília.

2, DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO
2.7.Podeú,o participar deste Pregão os interessados que atenderem as disposições do edital,

2.1,.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estivetem previamente credenciados no
Sistema: Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET - "https:/ /bbmnet.com.br/",
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como ftmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os âtos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos decortentes de uso indevido das credenciais de acesso,

ainda que por terceiros.
2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresâs e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 1,6 daLet n" 1.4.1.33, de2021.,p^t^ o agricultor
familiar, o produtor rural pesso a física e parl- o micro empreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar n" 723, de 2006 e do Decreto n." 8.538, de 2015.
2.4. Não poderão disputar esta licitação:
2.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2,4.2, autor do anteprojeto, do projeto básico ou do ptojeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando ahcitação versar sobre serviços ou fotnecimento de bens a ele telacionados;
2.4.3, empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do ptojeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5o/, (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando ahcitaçã,o versâr sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.4.4. pessoâ física ou juddica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de patticipar cla

hcítaçã.o em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.4.5. aquele que mantenha vínculo de natuteza técnica, cometcial, econômica, ftnanceta, trabalhista
ou civil com dirigente do ôrgäo ou entidade contrâtante ou com agente público que desempenhe

função na ltcrtação ou âtue na ftsca"lização ou na gestão do conttato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha retz, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.4.6. empresas controladoras, contloladas ou coligadas, rios termos da Lei n" 6.404, de 15 de

dezembro de1,976, concorrendo entre si;

2.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, pot exploraçã"o ð.e trabalho infantrl, por submissão

de trabalhadores a condições anâlogas às de escravo ou por corrtna;taçã,o de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista;
2.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.4.9. pessoâs juddicas reunidas ern consótcio;
2.4.1,0, Otgantzações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atu¿ndo nessa condição;
2.4.1L Não poderâ paracipat, clireta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contr:ato âgente

público cio órgão ou entidade contratante, devendo set obsewadas as situações que possairr configural
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conflito de interesses no exercício ou âpós o exercício do cargo ou emprego, nos termos cla legislação

que disciplin^ 
^ 

m^térLâ, conforme $ 1" do àît, 9" da Lei n" 74.733, de 2027.

2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.8 serâ também aplicado ao licitante que atue em
substituição a ovtÍa pessoa, física ou jurídica, com o innúto de budat a efetividade da sanção a ela

aphcada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comptovado o
ilícito ou a utthzação fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.6. A critério da Administração e exclusivarnente a seu serviço, o autoÍ dos projetos e â empresa a

que se referem os itens 2,4.2 e 2,4.3 poderã,o pancipar no apoio das atividades de planejamento da

contntação, de execução da ltcitação ou de gestão do contrato, desde que sob superwisão exclusiva de

agentes públicos do órgã,o ou entidade
2.7. Equipararn-se âos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo gruPo econômico.

2.8. Odispostonositens 2.4.2e2.4.3nãoimpede altcitação ouacontrataçãode serviçoqueinclua
colno encargo do contratado a elaboração do ptojeto básico e do projeto executivo, nas contratações

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.9. Ern licitações e conttatações reahzadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por orgânismo financeilo intemacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos

termos da Lei n" 14.133/2021.
2.10, A. vedação de que úata o item 2.4.8 estende-se a tetceiro que auxilie a condução da conúatação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, ptofissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoriâ técnica.

3, DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAçÃO
3.1. Na presente licitação, a fase cle habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e de

julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema elettônico, a proposta com o
preço, conforme o cdtédo de julgamento adotado neste Edital, atê a data e o horário estabelecidos pare-

abertsra da sessão pública.
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declatarâ, em campo própdo do sistema, que:

3.3.1,. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralid¿de dos custos pan atend:nr''tento dos diteitos ftabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inftalegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vþentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no insttumento
convocatório;
3.3.2. não emprega menor de 18 arìos em trabalho noturno, perþoso ou insalubre e não emprega

lnenor de 16 anos, salvo menot,apafüt de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7",
XXXIII, da Constituição;
3.3.3. não possui empregados executando tabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos

incisos III e IV clo att. 1" e no inciso III do att. 5" da Constituição Federal;
3.3.4. cumpre as exigências de reserva de catgos para pessoa com deficiência e para reabiïtado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas,

3.3.5. cumpre à exigêncta da Ganntia de Paticipação, conforme ârt. 58 da Lei 1,4.1,33, de 2021,, em

caso de exigência da ganntra no Termo de Referência (Änexo I).
3.3.5.1. em câso de exigência do item anterior, a cornprovaçã.o de ganntta da proposta, deveLá ser

apresentada
cadastrarnen

enr campo próprio do sistema "gatantia de patticipaçáo", no momento do 
,

to da proposta inicial, sob pena de desclassiftcação. ,þ ,
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3.3.6. O licitante otganizado em cooperativa deverâ declatat, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no anigo 16 ða Lei n" 1.4,1.33, de 2021 .

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou socieclade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar no 723, de 2006, estando apto a usufiuir do tratamento
favorecido estabelecido em seus afts.42 a 49, observado o disposto nos $$ 1," ao 3" do at. 4, da Lei n."

1,4.1,33, de2021,.
3.4.1,. no item exclusivo pan parucipaçã,o de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "Írão" impedirá o prosseguimento no certâme, para aquele item;
3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusivaperr^ microemptesas e empresas cle pequeno
porte, a assinalação do camp o "Írão" âpenas ptoduzirá, o efeito de o licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Let Complementat rt" 723, de 2006, mesmo que microempresa,
empÍesa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
3,5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei n" 74.733, de 2021,, e neste Edital.
3.6, Os licitantes poderão retitar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a
abertura da sessão pública.
3.7. Não haverá ordem de classificaçãona etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que oconetâ somente após os procedimentos de abertura da sessão pública.
3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a ptoposta dos

licitantes convocados para âpresefita'ção de propostas, após a fase de classificação das propostas.
3.9. Caber.â ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsab)\zar pelo ônus decorrente da petda de negócios
diante cla inobsewância de mensâgens emiticlas pela Administração ou de sua desconexão.

3.10, O licitante deverá comunicar imediatamente âo provedot do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurânç ,p^rî imediato bloqueio de acesso.

3.11. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este Edital,

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento) no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:
4.1.1,. valor total do item;
4.1,.2. quantidade;
4.2. Todas as especificações do objeto conticlas nâ proposta vinculam o licitante.
4.2.1,. O licitante não poderá oferecer: propostâ em quantitativo inferior 

^o 
máximo previsto para

contratação e todas as especificações do objeto contidas na proposta vincularn o licitante.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos opetacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diteta ou indiretamente na execução

do objeto.
4,4, Os preços ofertaclos, tanto na propostâ inicial, quanto n^ eta;p^ de lances, serão de exclusjva
responsabildade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer altençã"o, sob alegação de

erro, omissão ou qualquet outto pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,

a cotação adequada setâ a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresâ nos últimos
doze meses.

4.6. Indcpendentelnente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagâmento serão tetidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente,

1...,^.
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4.7. Na presente licitação, a l\4ictoempresa e a Empresâ de Pequeno Porte não poderão sc beneficiat
do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços setão ptestados com
disponibilização de trabalhadotes em dedicação exclusiva de mão cle obra, o que configuta cessão de

mão de obla para fins tributários, conform e art. 77 , inciso XII, da Lei Complementar î" 723 /2006.
4,8. A apresentaçã.o das propostas implica obrþatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Refetência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensfüos necessários, em quantidades e qualidades adequaclas à

pelfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.9. Oprazo devalidadedaproposta nãoserâinferiora90 (noventa) dias,âcontar dadatadesua
apresentação.
+.t0. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

conffatações públicas fedetais, quando participatem de licitações públicas;
4.11. O clescumpdmento das regras suptamencionadas pela Administração por pârte dos contratados
pocle errsejar a responsabthzaçã,o pelo Tdbunal cle Contas do Estado do Cearâ e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de pr^zo p^ra a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa conúatada ao pâgâûìento dos prejuízos ao

erâtio, caso verificada a ocottência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAçÃO DE LANCES
5.1. r\ abertura da presente licitação darse-â automaticamente em sessão pírblica, por meio de

sistema eletrônico, na data, horátio e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão rctir:; ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, antedotmente inseddos no sistema, até, a abeftuta da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizarâ campo próprio p^t^ troc de mensagens erìtle o Agente de

Contratação e os licitantes.
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente pot meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
tegistro.
5.5, O lance deverá set ofertado pelo valot Global.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abettuta da

sessão e as regras estabelecidas no Edital,
5.7. O licitante somente poderá oferecet lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

tegisttado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entle os lances, que incidirá tânto em relação aos

lances intermecliátios quanto em relação à proposta que cobdr a melhot ofefta deverá ser de R$ 100100

(Cem Reais).
5.9. O licitante poderá solicitar ao Agente de Contratação, via sistema, o cancelamento do seu

írltimo lance ofertado, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.1.1. Será adotad o par^ o envio de lances na hcitação o modo de disputa ('aberto e fechado", os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado,
5.1,1,.1,. A etapa de lances da sessão púrblica tetâ dutaçáo inicial de quinze minutos, A,pós esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que trânscotetâ o período de

atê dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a tecepção

de lances.

'-l
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5.1.1.2. Encerrado o pra;zo previsto no subitem ânterior, o sistemâ abrcâ oportunidade para que o autor
cla ofeta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até, 70o/o (dez por cento) superiores àquela

possâm ofertar um lânce final e fechado em 
^té 

cinco rninutos, o qual será sigiloso até o enceuâmento
deste prazo.
5.1,1,.3. No procedimento de que tra;t^ o subitem supra, o licitante poderá optat por manter o seu

último lance da etapa abefia, ou por ofefim melhor lance.

5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autoles

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã,o,até o máximo de três, oferecet um lance

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encenamento deste prazo.
5.11.5. ,{.pós o térrnino dos ptazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenarâ e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.
5,12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriotes, o 'sisterna ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente cle valores.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesrno valot, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado ern primeiro lugat.
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decotrer da etapa competitiva da

licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes parâ a rccepçào dos lances,

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o A.gente de Contratação persistir por tempo
superior a dez minutos, â sessão pública será suspensa e teiniciada somente após decorlidas vinte e

quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Conttatação aos patticipantes, no sítio elettônico
utihzado pata dir.'ulgação.
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.18. l3rn relação a itens não exclusivos para par:ticipação de microempresas e empresas de pequeno
porte, umr-yez encerrada a classificação das propostas, será efetivada avettftcação autotnática, jr.rnto à

Receita lJederal, do porte da entidade empresalial. O sistema identificatá em coluna ptópda as

microempresâs e empresas de pequeno porte partìcipantes, procedendo à comparação com os valores
da primeita colocada, se estâ for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, p^t^ o
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 1.23, de 2006, regulamentada pelo
Decreto n" 8.538, de 2075.
5.18,1. Nessas condições, âs propostas de microempresâs e empresâs de pequeno porte que se

encontrarem na faíxa de até. 1,0o/o (dez por cento) ac:tnn da melhor proposta serãrl consideradas

empatadas com â pdmeira colocada.
5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terâ o direito de encaminhar uma ílltima
oferta para desempâte, obrigatoriamente em valor inferiot ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cirrco) minutos controlados pelo sistemâ, contâdos após a comunicação automátic^p^r.a tanto.
5.18.3. Caso a microempresâ ou a empresâ de pequeno porte nrelhot classificada desista ou não se

manifeste îo ptazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microemptesâ e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele interv¿lo de 1.0o/o (dez pot cento), na otdem cle classificação,

p^ra o cxercício do mesmo direito, no prÃzo estabelecido no subitem antedor.
5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microemptesas e empresâs de peclueno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será tealtzado sorteio enffe
elas pan que se identifique aquela que primeiro poderá âpresentff melhor oferta.
5.19. Só poderá haver empâte entre propostas iguais.

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de clesempate será aquele previsto no art,

60 da Lei n" 1.4.133, de 2021,, nesta ordem:
5.19.1,.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empataclos podetão apresentar nova proposta
em ato conúntro à classificação;

t) ,,.
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5,19.1.2. avahação do desempenho contratual prévio dos licitantes, p^ra a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrâis para efeito de atesto de cumprimento de obligações

previstos nesta Lei;
5.19.I.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entle homens e mulheres no
ambiente de trabalho, confoÍme regulamento;
5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

5.19,2, Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e seffiços
produzidos ou prestados por:
5.1,9.2.1. empresas estabelecidas no territótio do Estado do Cearâ;

5.19,2,2. empresas brasileiras;
5.19.2.3. empresâs que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.19.2.4. empresâs que comprovem a prânca de mitigação, nos termos da Lei n" 72.787 , de 29 de

dezembro de 2009.
5,20. Encerada a etapr- de classif,cação das ptopostas da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido p^r^ ^ 
contratação, o Agente de

Conûatação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.20.1. A negociaçäo poderâ ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado

em mzão de sua proposta permanecer ackna do preço máximo definido pela Administração.
5.20.2. A, negociação ser.â rcahzada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos dernais
licitantes.
5.20.3. O resultado da negociação serâ dir.'ulgado a todos os licitantes e anexado aos âutos do processo
licitatório.
5,20.4. O,{.gente de Contratação solicitarâ aohcitante mais bem classificado que, rro pr^zo de 2 (dua$
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação rcahzada, em campo
próprio do sistema, acompanhada, dos documentos complementares, necessários à conFumação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, conforme item 5.27 e subitens seguintes, sendo: as

Planilha Orçamentária indicando os quantitativos e custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela

Administração, o Cronograma Físico-Financeiro, bem como o cletalhamento das Bonificações e

Despesas Indiretas (BDÐ e dos Encargos Sociais (ES), no que couber, sujeitando se a Licitante às

sanções previstas neste Edital.
5.20.4.1. E facultado ao Agente de Contatação prorrogz;t o prazo estabelecido, a patitt de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o pt^zo.
5.21. Na propostâ de preços deverão constar ainda, os seguintes dados:

a) Obras/Serviços a serem executados, þais ao objeto desta licitação;
b) Preço Global expresso em teais, em algadsmo e por extenso;
c) Pnzo de validade da proposta, que será de, no mínimo, 9O(noventa) dias;

d) Pnzo de execução dos serwiços que será de até 360 (Trezentos e sessenta) dias, contados a partfi d^
emissão da pdmeira ordem de serwiço;
e) Assinaturas do(s) sócio(s) e do(s) Engenheito(s);
f) Declaração de que estejam contidas todas as despesas necessárias p^na a execução dos serviços, tais

como: Materiais, equipamentos e mão de obra; Catga, transporte, descarga e montagem; Salários,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; Tributos, taxas e tadfas, emolumentos, licenças,

alvatâs, multas e/ou qualquer infrações; Segutos em geral, bem como encargos decorrentes de

fenômenos da natureza, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou
serviços;

¡: )
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5.21.1. Orçarnento(s) detalhado(s), contendo de cada itenr a especificação do
Grupo/Subgrupo/Sewiço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o pteço total, em algarismo, e o

preço Global do otçamento, assinado pelo tesponsável da Empresa e Engenheilo responsável,

contendo ainda:
a) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada sewiço constante do orçamento apresentado,

contendo todos os insumos e coeficientes cle produtividade necessátios à execução de cada setviço,

quais sejam equipamentos, mão de obra, totaltzação de encargos sociais, insumos, transportes, BDI,
totahzação de impostos e tâxâs, e quaisquer outros necessátios à execução dos sewiços;
b) Planäha analíttca cle encargos sociais e de impostos e taxas;
c) Composição analítica da taxa de B.D.L (Bonificação de Despesas Indiretas), cle acotclo com
tecomendações do TCU - Ttibunal de Contas da União;
d) Cronograma físico-fitnanceilo.
5.21.1.1. No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará" como corretâ a Unidade
expressa no Olçamento do Nlunicípio, para o item,
5.27.2. Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional ßEAL)
mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$);
5.21,.3. Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter âpenas duas casas decirnais após

a vtgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezat os números após as duas

casas decimais dos centâvos.
5.21.4. A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidacle conforme licitado.
5.21.5. Os profissionais envolvidos na execução dos sewiços deverão ser detentores de conhecimento e

experiência, para ma:rcr qualidade dos sewiços.
5.21.6. Na análise das propostas de preço o Agente de Contratações, observará preferencialmente o

preço unitário, facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade obsewar o
preço total.
5.22. Após a negociação do pteço, o Agente de Contrataçã,c> tniciará. a fase de aceitação e julgamento

da ptoposta.

6, DA FASE D,E JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação veriftcarâ se o licitante
provisoriamente classificado em primeilo lugar atende às condições de patttcipaçäo no cettame,
conforme previsto no art. 1,4 da Lei n" 1,4.133/2021, legislação cortelata e no item 2.4 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção qLre impeça a patttctpação no certame ou a fututa
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadasttos:
6.1.1,. Consulta Consolid¿da de Pessoa Juddica, mantido pelo Tdbunal de Contas da LInião

(htçs: / /certidoes-apf.apps.tcu.gov .fu /) ; e;

6.1.2. Cadastro Nacional de Emptesas Inidône¿s e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
G eral da União ft tçs : / /rvww.portaltransparencia.gov.br,/sancoes / ceis) ; e
6.1.3. Cadastto Nacional de Emptesas Punidas - CNEP, mantido pela Contoladoria-Geral da União

Qrtçs : / /www.p ortaltransparencia. gov.br/ sancoes / cnep).
6.2. A consulta aos caclastros será reahzada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritátio, por força da vedação de que ttata o artigo 1,2 daLetno 8.429, de 1'992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocotrências Impeditivas
Inditetas, o Ägente de Conftatação/Comissão dìligenciatâpala verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n" 3/201.8, afi.29, caput)
6.3.1. A tentativa de burla será vedficada pot meio dos vínculos societár'ios, linhas de fornecimento
sitnilares, dentre outros. (IN n" 3/201,8, art. 29, S1").
6.3.2. O licitante será convocado pan manifestação previarrente a umâ eventual desclassificação. (IN
n" 3/201,8, art, 29, \2")
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6.3,3. Constatada a cxistência cle sanção, o licitante será rcputado inabilitado, por falta de condição de

participação
6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em ptimeiro lugar tenha se utjlizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Conttataçã,o verificatâ se faz jus ao benefício, em
conforrnidade com os itens 3.4 deste edital.
6.5. Verificadas as condições de participação edeut:Jtzação do tratamento favotecido, o Agente de

Contratação/Comissão examinarâ a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado pata" contÍatação neste Edital e

em seus anexos, obserwado o disposto no artigo 29 z 35 da IN SEGES n" 73, cle 30 cle setembro de

2022.
6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: ,

ì 6.6.1. contiver r'ícios insanáveis;
: : 6.6.2. :,não obeclecet às especificaçôes.técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência;

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido p^r^ 
^

contratação;
6.6.4. não tivetem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdminisÚação;
6.6.5. apresentâr desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus alrexos, desde

que insanável.
6.7. l.Jo caso de bens e serwiços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que tra;t^ o caput, só será considerada após diligência do
Agente <le Contratação, que comprove:
6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.7.1,.2. incxistitem custos de oportuntdade capazes de justificar o r.'ulto da oferta.
6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a anâhse dc

exequibiJidacle e sobrepreço considerarâ o seguinte:
6.8,1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empteitada integral, semi-
integrada ou integrad^, a c rãcteúzaçã.o do sobrepreço se datá pela superação do valor global estimado;
6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a cancterização do sobrepreço se dará pela

supetação do valor global estimado e pela superação de custo unitátio tido como televante, conforme
planilha ânexâ ao edital;
6.8.3. No caso de seriços de engenhada, serão consideradas inexequíveis as ptopostas cujos valores
forem inferiores a, 75o/o (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
inclepenclentemente do regime de execução.
6.8.4. Scrá exigida garantta adicional do licitante vencedot cuja proposta fot inferior aBín/o (oitenta e

cinco por cento) do valot orçado pela Adrninistração, equivalente à diferença entle este úrltimo e o valor
da ptoposta, sem ptejuízo das demais gatantias exiýeis de acotdo com a Lei.
6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de pteço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, podetão set efetuadas diligências, p^t^ que a empresâ colrrprove a

exequibilidade da proposta.
6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em selrs respectivos
custos unitátios por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Ädministração, o

ücitante classificado em prirneiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com
os respectìvos valores adequados ao valot final da suâ proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
6,1,0.1. Em se tratando de sewiços cle engenhada, o licitante r.enceclor será convocado a apresentar à

,{.dministreção, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,
seguinclo o modelo elaborado pela Adminisftação, bem como com detalhamento das Bonificações e

Despesas Inditetas (BDI) e dos Encargos Soc-iais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor
ftral da proposta vencedora, admitida a utjhzaçáo clos preços unì.tários, no caso de empreitada pot

i1,..
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preço global, empreitâda integral, contlâtâção setni-integtada e contratação integrzrda, exclusivamente
pârâ eventuais a<lequações indispensáveis no cronogtama físico-financeiro e p^r^ baltzar excepcional
aditamento postetior do conttato.
6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para 

^ 
desclassificaçã,o da ptoposta.

A planilha podetá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante p^r^ arcaf com todos os custos da

conúataçã"o;

6.1,1,.1,. O ajuste de que trata este clispositivo se lifiúta a s Ír r erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
6.1,1.2. Consideta-se erro no pteenchimento da planilha passível de correção a indicação de

tecolhimento de impostos e conttibuições na fotma do Simples Nacional, quando não cabível esse

reginre,
6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especialtzada no objeto.

7, DA FASE DE HABILITAçÃO
7.1. Os documentos previstos no Projeto BâsicofTetmo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrat â capacidade do licitante de rcahzar o objeto da licitação, setão exigidos para fins de

habilitação, nos terlrros dos arts. 62 a70 da Lei n" 1.4.733, de2021,,
7.2, Quando permitida â participâção de empresas estrangeiras que não fr.rncionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados

em tradução livre.
7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa esftangeira que não funcione no País, para fins
de assinatura do conÍ:âto ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n"
8.660, de 29 de janeiro de 2076, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos

respectivos consulados ou embaixadas.
7.3, Quando permitida ^ parttcipação de consórcio de empresas, a habilitação têcnica, quando
exigida, será feita por meio do somatódo dos quantitativos de cada consorciado e, p^rà efeito de

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatódo dos valores de cada

consorciado.
7.3.1,. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresâs ou empresâs de pequeno
porte e o projeto básico/termo de refetência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,
haverá um acréscimo de 15 o/o, pata o consórcio em rcIaçáo ao valor exigido para os licitantes
individuais.
7.4. Os clocumentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por
cópia.
7 .5, Será vedficado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e

o declarante responderâpela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,I, da Lei n"
14.1,33/2021).
7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a cleclaração de

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e p^ta teabilitado da

Ptevidência Social, previstas etn lei e em outrâs normas específicas.
7.7. O licitante deverâ âpresentar, sob pena de desclassifrcação, decLaraçã,o de que suas propostas
econômicas cornpreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.
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7.8. Considerando que na presente contratação a avaltação prévia do local de execução é.

imprescindívelpar.a o conhecimento pleno clas condições e peculiaridades do objeto a ser contrâtado, o
licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de rcaltzação do

sewiço, assegurado a ele o direito de rcalização de vistotia prévia.
7.8.1,. O licitante que optâr por rcahzm vistoda prévia terá disponibilizado pela Administtação data e

horár{o exclusivos, a ser agendado pela Secretaria de Educação através do e-mail:

financeiroeducacao@itaitinga.ce.gov.br, de modo que seu agendamento não coincida com o
agendamento de outros licitantes.
7,8,2, Caso o ücitante opte por nã,o rcalizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente

item por declatação formal assinada pelo seu responsável técnico àcerca do conhecimento pleno das

condições e peculiaridades da conftataçáo.
7,9. ,4, habilitação será verificada por meio dos Documentos de Habilitação abrangidos pelo Termo
de Referência, e deverão ser enviados digitalmente,
7,9.1, Somente haverâ a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital ou quando a lei expressamente 6 s¡igir.
7.10. E de responsabilidade do licitante conferi¡ a exandão dos seus dados cadastrais e mantê-los

atuahzados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à altenção dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.
7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.
7.11. Â verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, pata fins de habiJitação.

7.11.1, Os documentos exigidos para habiJitação deverão set enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de O2(duas) horas, prorrogável pot igual período, contado da solicitação do
Agente de Conttatação.
7 .1,2. A exigência dos documentos de habilitação, somente seú" feita em relação ao licitante mais bem
classificado.
7.13. Após a entrega dos documentos pâra habilitação, não será permitida a substituiçã.o ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, pan (Lei 14.133f21, art.64, e IN
73/2022, at. 39, $4"):
7.13.1. complementação de informações acetca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessáia para 
^pvrar 

fatos existentes à época da abeftuta do certame; e

7.13.2. annbzaçã,o de documentos cuia validade tenha expitado após z data de tecebimento das

propostâs;
7.1,4. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de conttatação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficáci^ p^r^ fins de habiJitação e
classificação,
7.15, Na hipótese de o licitante não atender às exigências pata habilitação, o Ägente de Conttatação

examinarâ a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a apuração de

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o pra;zo disposto no subitem 7 .1'2.1'.

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que ftata o subitem
aîteÍtot,
7.1,7. A comprovação de regularidade fiscal e tabalhista das microempresas e das empresas de

ffiY&*?',WWffie

pequeno porte somente será exigida pata efeito de contratação, e não como
naltcitação (art.4" do Decreto n" 8.538/2015)
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7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, näo cal)era

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razã"o de fatos supervenientes ou só

conhecidos após o juþamento.

8. DOS RECURSOS
8,1, A. interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabiJitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, obsewará o disposto no att. 1,65 da Lei n" 14.1,33, de

2021.

8.2. O pnzo recursal é de 3 (três) dias írteis, contados da data de intimação ou de lavlrz.tura da atz,

8.3. Quando o recurso apresentado impugnat o julgamcnto das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:
8,3.1. a intenção de recorrer deverâser manifestada imediatalrrente, sob pena de preclusão;
8.3.2. o prazo p^n^ 

^ 
manifestação da intenção de recorrer setá de 10 (dez) minutos.

8,3.3. o pr.azo parâ apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou cle

lavralr:l:a da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no \ 1" do att. 1.7 daLei n" 14.133, de 2021.,

o pnzo p^r^ apresentação das razões recursais será iniciad o na data de intinraçã o da ata de julgamento.

8.4. Os tecutsos deverão ser encaminhados em câmpo ptóprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá teconsiderar sua decisão no Ftt^zo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo pra,zo,

encaminhar recurso p^r^ 
^ 

autoridade superior, a qual deverá profetir sua decisão no pra;zo de 10 (dez)

dias úteis, contado do recebimento dos autos,
8.6. Os recursos interpostos fora do pra;zo não serão conhecidos.
8.7. O pnzo pata apresentação cle contrarrazóes 

^o 
recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)

clias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus intetesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsidetação terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobtevenha decisão final da autoridade cornpetente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aptoveitarnento.
8.10. Os autos do processo permânecetão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
(https://municipios-licitacoes.tcc.ce.gov.brlindex,php/licitacao/abertas); e (https://www.gor'.br/pncp/pt-br).

9. DAS INFRAçOES ADMINISTRATIVAS E SANçOES
9.1,. Comete infraçã,o administrativa, nos ternìos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1,.1,. deixar de entregar a documentação exigid^p^t^ o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação dutante o certame;

9.1..2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver â proposta
em especial quando:
9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
9,1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada 

^ 
etalp^ competitiva;

9.1.2.4. delxar de apresentâr âmostrâ; ou
9.1.2.5. apresentar proposta ou âmostrâ em desacordo com as especificações do edital;
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregd a documentação exigida p^t^ ^ coîtratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.3.1.recusar-se, sem justific,ativa, a assinar o contrato ov 

^ ^t^ 
de registro de preço, ou a aceitat ou

tetjrar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
9.1.4. apresentar declatação ou documentação falsa exigid^p^t^ o certame ou prestar declanção falsa

durante a licitação

tr
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9 .1, .5, fraudat a licitzrção

9.1.6. comportâr-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer fl^trrïeza, em especial quândo:
9.1,.6.1,. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.2. âpresentar amostla falsificada ou deteriorada;
9.1.7. prattczr atos ifcitos com vistas a fiustrat os objetivos dabcitação
9.1.8, przttcar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n," 12,846, de 201'3.

9.2. Com fulcro na Lei n" 1.4.733, de 2021,, a Administração poderâ, gal:;nttda a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prcjvízo das responsabilidades civil e

criminal:
9.2.1. advertência;
9.2.2. multa;
9.2.3. impedimento de licitar e cofltrz.t^ri e

9.2.4. cleclaração de inidoneidade pãrz- licitar ou coÍttta;t^r, enquanto perduratem os rnotivos
detenninantes da punição ou até que seja promovida sua teabiltação petante a próplia autotidacle que

aplicou a penalidade.
9,3. Na aplicação das sanções serão considerados:
9 .3.1 . a flatureza e a gravidade da infraçã,o cometida,
9.3.2. as peculiariclades do caso concreto;
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuântes;
9.3.4. os danos que dela provierem p^r^ 

^ 
Administração Pública;

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confotme normas e

orientações dos órgãos cle controle.
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5o/o a 30o/o incidente sobre o valor do contrâto
licitado, recolhida fio prazo máximo de 15 (quinze) clias úteis, a contar da comunicação oficial.
9.4.1,, Para as infrações previstas nos itens 9.7.7,9.1,.2 e 9.7.3, a multa será de 0,5o/o a 15o/o do valot do
contrâto licitado.
9.4.2. Para as inftações previstas nos itens 9.1,.4,9.1,.5,9.1..6,9.1.,7 e 9.1.8, a rnulta será de 1.50/o a30o/,

do valor clo contrato licitado.
9.5. .,{.s sanções de advertência, impedimento de licitar e cofltratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou coÍttÍa;t^t poderão ser âplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa ser.â facrsltada a defesa do interessado no prrrzo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.
9,7 . ,{. sanção de impedimento de licitar e conúataLt setá aplicada ao responsável em decortência das

infrações adnrinistrativas relacionaclas nos itens 9.1.1, 9.7,2 e 9.1.3, quando não se justificat a imposição
de penaliclade mais grâve, e impedirá o responsável de licitar e coÍttr^t^ï no âmbito da Administnção
Pública direta e inditeta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo ptazo máximo de

3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
cofltratar, em decorrência da ptâaca das infrações dispostas nos itens 9.7,4,9.7.5,9.1.6,9.7.7 e 9.1,8,

bem corno pelas infrações aclministrativas previstas nos itens 9.1.7,9.1..2 e 9.1..3 que justifiquem a

imposição cle penalidade rnais grave que a sanção de impeclimento de licitar e contratar, cuja dur:ação

observará opr^zo previsto no art. 156, S5", da Lei rr." 1,4.1,33/2021..

9.9. ,{ recusa injustificada do adjudicatâtto em assinat o contrato ou ã 
^t^ 

de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no pnzo estabelecido pela Administração, descrita no
item 9.1.3, caractetizará o descumprimento total da obrþação assumida e o sujeitatá às penaLidades e à

irnediata perda da gannna de propostr- em f^vor do órgão ou entidade promotora da ltcttação, nos

termos do art. 45, 54" da IN SEGES/A4E n." 73, de 2022.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionaclas às sanções de impedimento de licitar e contratar e

de inidoneidade para licitar ou contratar demandarâ a instautação de processo de 
/,

,/
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responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais sewidores estáveis, que

avaharâ fatos e circunstâncias conhecidos eintimarâobcitante ou o adjudtcatâtiop^r^, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, aptesentd clefesa escrita e especificar as provas

que pretenda produztt,
9.1.1. Caberâ recurso no praLzo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçáo das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e conúa;ta4 contado da dzta da intimação, o qual será dirigido à

autoddade que tiver profeddo a decisão recorida, que, se não a reconsiderar no pnzo de 5 (cinco) dias

úteis, encaminharâ o recurso com sua n-rotivação ¿ì autoridade supetior, que deverá proferir sua decisão

no pr^zo máximo de 20 (r'inte) dias úteis, contado do reccbimento dos âutos.

9.1,2. Cal:,eú â âpresentação de pedido cle reconsideração da aphcação da sanção de declaração d<:

inidoneidad e p^r^ ù.itrr ou contraia r flo ptllzo cle 15 (quinze) clias:írteis, conçado da d,a¡a.cla intirnação,

e decidiclo no-ptlLzo nráximo cle 20 (vinte)dias úteis, contado do seu tecebimento,
9 .13. O recurso e o peclido de reconside tação tetão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.14. A. aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obdgação de

rcparação integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa ê. pafie legítima para impugnar este Edital por itregularidade na aphcação da

I-ei n" 1.4-J.33,de2027, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da datada abertura do

ceftame,
1,0.2. Ä resposta à irnpugnação ou ao pedido de esclateciment<¡ será dir,'ulgado em sítio elettônico
oficial no ptztzo de até.3 (trê$ dias úteis, limitado ao último dia útil anteriot à clata cla abettrua do

ceftame.
10.3. r\ irnpugnação e o pedido de esclarecimento podetão ser realizados por forma eletrônica, pelos
scgrrintes meios: "enl campo própdo do sistema" ef ou '"Lcitacao@itaitinga.ce.gov,br",
preferencialmente crn formato "PDF" e em ótima qualidade de resolução.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecirnentos não suspendem os prâzos previstos tto certame.

10,5. .,{. concessão de efeito suspensivo à impugnação é rnedida excepcional e dever¿i set motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
10.6. ,{.colhida a impugnaçã.o, setâ definida e publicada nova data p'àt^ 

^ 
rcaLização do certame.

II. DAS DISPOSIçÕES GERAIS
11.1. Será dir,'ulgada ata da sessão pública no sistema elettônico.
1.1..2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rcaltzação do
certame na data marcada, a sessão setá automaticamente transferida p^r^ o prineiro <lia útil
subsequente, no mesmo horário anteriorrnente estabelecido, desde que não haja comunicação em
conftário, pelo Agente de Contratação.
1L3. Todas as referências de tempo no Edital, no al'iso e durante a sessão pírblica obserwarão o
horário de Brasília - DF.
11.4. A homologação do resultaclo desta licitação näo írrrpltcaú direito à conú.atação.

11.5. ,{.s normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampl-iação da

clisputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o plincípio
da isononúa, a finalidade e a segufança da conttatação.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apreseît^ção de suas propostas e a

Administração não será, em nenhurn caso, fesponsável por esses custos, independentemente cla

condução ou do resultaclo clo processo licitatódo,
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11.7 . Na contagem dos pr.^zos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluit-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

,A.dministração.
11.8. O desatenclimento de exigências formais não essenciais não impottarâ o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, obsewados os princípios da isonomia e do
interesse público.
11.9. Ern caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus ânexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as cleste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Pottal Nacional de Conttatações
Pirblicas ("NCP) e endereço eletrônico (htçs://www.gov.br/pncp/prbr); (rttps://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/hcitacaof abertas); (lrtçs://rvww.itaitinga.ce.gov.br/),
11.1,1.. Integram este Edital, pata todos os fins e efeitos, os seguintes ânexos:

11.11,.1. ANEXO I - Tetmo de Referência
1,1,.11,.1,.1,. Apêndice do Anexo I - Projeto Básico
1,1,.1,1,.2. ÄNEXO II - Minuta de Termo de Contrato
11.11,,3, ,{NEXO III - Modelo de Proposta de Preços
11.11.4. ANEXO IV - Modelo de Declanção de Conttatação Futura do Profissional

Itaittnga/CE, 15 de Abú1.de2026

/""P
rancisco Arnaldo Brasileito

Agente de Conttatagão
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